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INDICAÇÃO Nº 0163/2022  
Em, 03 de fevereiro de 2022 

 
 

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO A 
IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO DE ATENÇÃO 
DOMICILIAR, POR MEIO DO PROGRAMA 
MELHOR EM CASA.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmº Sr. Prefeito solicitando a implantação do serviço de atenção domiciliar, por 
meio do Programa Melhor em Casa. 

 
Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2022. 

 
 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 
   A Atenção Domiciliar é uma forma de atenção à saúde, oferecida na moradia do 

paciente e caracterizada por um conjunto de ações de promoção à saúde, prevenção e 

tratamento de doenças e reabilitação, com garantia da continuidade do cuidado e 

integrada à Rede de Atenção à Saúde. Com abordagens diferenciadas, esse tipo de 

serviço está disponível no Sistema Único de Saúde (SUS). De acordo com a necessidade 

do paciente, esse cuidado em casa pode ser realizado por diferentes equipes. Quando o 

paciente precisa ser visitado com menos frequência, por exemplo, uma vez por mês, e já 

está mais estável, este cuidado pode ser realizado pela equipe de Saúde da 

Família/Atenção Básica de sua referência. Já os casos de maior complexidade são 

acompanhados pelas equipes multiprofissional de atenção domiciliar  e de apoio , do 

Serviços de Atenção Domiciliar ? Melhor em Casa. A Atenção Domiciliar proporciona 

ao paciente um cuidado ligado diretamente aos aspectos referentes à estrutura familiar, à 

infraestrutura do domicílio e à estrutura oferecida pelos serviços para esse tipo de 

assistência. Dessa forma, evitam-se hospitalizações desnecessárias e diminui o risco de 

infecções. Além disso, melhora a gestão dos leitos hospitalares e o uso dos recursos, 

bem como diminui a superlotação de serviços de urgência e emergência. Os pacientes 

que precisam de equipamentos e outros recursos de saúde e demandam maior frequência 

de cuidado, com acompanhamento contínuo, também podem ser assistidos pelo Melhor 

em Casa. Assim, solicito a participação dos Nobres Vereadores na aprovação da nossa 

proposta e as providências do Poder Executivo. 
 

 

 

 


